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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Munlclpal "ProP Judith de Ollvelra Garcez'" 

Seaetlrl• Munlclpel de Governo e Neg6c:lm Jurldl-

DECRETO Nº 4.396 DE 01 DE ABRIL DE 2003 

lmtJtul o COMITS •UNICIPAL OE llOBILJZAçAO 
CONTRA A DENGUE DE ASSIS e dl o"'1u 
provtdtnclu. 

CARLOS ÃNGELO NÕBILE, Prefeito Municipal de Assis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legai&, e considerando: 

que o mosquito transmi110r da dengue, o Aede& Aegypti, jé infesta a grande 
maioria do& municlpio& braslleiroa, entra eles o municlpio de Assis; 

a nece&11idacle de reverter a gravidade da situaçlo da dengue, por meio da 
eliminaçao de todos po1111lvels focoll do mosquito Aedes Aegypli; 

o objetivo de reverter a tendência de agravamento da situação da dengue em 
noao municlpio, evitando assim, a oconência da introduçlo da dengue hemorrégica; 

o objetivo de pn>teger a população do risco da ocorrência de dengue clé&Bica e 
dengue hemorrégica; e 

que o controle da dengue exige uma atuaçlo intersetorial mais ampla, lanto do 
setor pllblico, como das entidade& nlo governamentais e da sociedade; 

DECRETA: 

Fica instltuldo o COMIT� MUNICIPAL DE MOBILIZAÇÃO CONTRA A DENGUE 
DE ASSIS, com atrlbuiçOes de planejar, coordenar e acompanhar açõea de 
mobiHzaçlo social no lmbito do Municlplo de Allsis. 

Art Zo. O comitê de mobilização, de que trata o artigo anterior. aeré integrado por 
representante& dos seguintes órgãos e entidades: 

1. Secretaria Municipal da SaQde; 

li. Secretarie Municipal de Planejamento, Obras e Serviços; 

IH. Secretaria Municipal da Educaçlo. 

IV. Secretaria Municipal da Assistência Social; 

V. Departamento Jurldlco da Prefeitura Municipal de Assis; 

VL Clmara Municipal de Vereadores; 

VII. Conselho Municipal da Sallde de Assis; 

VllL Associaçê'> Comercial e Industrial de Assis - ACIA; 

IX. Associaçõea de Balrroa; 

X. Diretoria Regional de Ensino de Assis; 

XI. SUCEN de Assis; 

XU. Dir&Çao Regiona! de Sallde de Assis - DIR VIII. 

Art 3". Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, 

(. 

Art 4•, Revogam-se as disposições em contrério, em especial o Decreto Municipal 
n° 4.142, de 24 de abril de 2002. 

Prefeitura Municipal de Assis. em 01 de abril de 2003 . 
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